
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDÚ

LEI N° 241

”CRIA CARGO DE ENCARREGADO MUNICIPAL 
DE COMBATE A SAUVA”.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU:- Paço saber
A*

que a Camara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lel:-

Art. 12 - Pica criado e Incluido na parte suplemen 
tar (P/S) do quadro único (qü) de funcionários desta Prefeitura,o 
Cargo de Encarregado Municipal de Combate à Saúva.

Art. 22 - picam fixados os vencimentos do Encarre
gado Municipal de Combate à Saúva em Cá? 2 500,00 (dois mil e qui
nhentos cruzeiros) mensais.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. Ú2 - Entrará esta Lei em vigor na data de sua
publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIqUE-SE.

registrada e publicada. 
Em 31 de março de 1959.
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